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JUSTIFICATIVA


Ao Projeto de Lei Complementar Nº 005/2024
                    
Senhor Presidente e Demais Vereadores:

Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei Complementar n° 005/2024, que “CONCEDE EFEITOS REPRISTINATÓRIO AO ART. 75 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL – LEI COMPLEMENTAR N. 05/2005 E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo repristinar o disposto no art. 75 da CTM, pois possivelmente ocorreu um erro ao revogar o disposto no artigo mencionado, já que se trata da alíquota de cobrança DE ITBI.

Desta forma, propomos conceder efeito repristinatório para que o mesmo volte a vigorar na redação original e possa legitimar a cobrança do referido imposto.

Assim, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 14 de março de 2024




EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2024

DATA: 14 DE MARÇO DE 2024

SÚMULA: “CONCEDE EFEITOS REPRISTINATÓRIO AO ART. 75 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL – LEI COMPLEMENTAR N. 05/2005 E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Complementar Municipal:

Art. 1º Concede efeito repristinatório ao art. 75 da Lei Complementar 05 de 29 de dezembro de 2005, que voltará a ter a seguinte redação: 

Art. 75 O imposto será calculado mediante a aplicação das alíquotas a seguir especificadas:

	Tipos e transmissão de Imóvel
	Alíquota

	Financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação   
	1,5%

	Demais transferências
	2%



Art. 2º Revogam-se disposições em contrária.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 14 de março de 2023


EDU LAUDI PASCOSKI
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